Autógrafo nº. 2130


 (Projeto de Lei nº. 47/2001, do vereador Reginaldo Martins da Silva)

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Pública e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

CAPÍTULO I – DA FINALIDADE BÁSICA

Art. 1º. – O Conselho Municipal de Segurança Pública tem por finalidade básica oferecer subsídios para a formulação de políticas municipais de segurança, assim como a de identificar as principais carências da área de segurança pública, visando uma aproximação dos diferentes setores da comunidade com as autoridades policiais do Município, incentivando-as e apoiando-as na formação de parcerias, onde todos possam somar esforços e compartilhar responsabilidades. 

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Art. 2º. – São objetivos específicos do Conselho Municipal de Segurança Pública: 

I – promover o levantamento, junto a diversos setores da comunidade, de suas principais carências na área de segurança pública;

II – oferecer subsídios para a formulação de políticas e ações de governo, nas seguintes áreas: 

a) proteção dos bens, serviços e instalações municipais, incluídos os da administração direta e direta; 

b) orientação à população quanto ao direito de utilização dos bens e serviços públicos municipais;

c) apoio e orientação às pessoas que visitam o Município;

d) colaboração com os órgãos de segurança pública localizados no Município;

III – acompanhar os resultados do desempenho da Guarda Municipal;

IV – instituir o Plano de Segurança Pública do Município, em articulação com a Prefeitura e a Câmara Municipal, visando a melhorar a segurança pública da população;

V – promover a realização de atividades que possam despertar o espírito de cooperação e solidariedade recíproca em benefício da ordem pública e do convívio social;

VI – promover a realização de palestras, fóruns de debates e outros eventos dirigidos à conscientização da população sobre a necessidade de adotar medidas preventivas para o combate de fatores geradores de violência;

VII – realizar esforços com vistas a eliminar a exploração do trabalho infanto-juvenil;

VIII – acompanhar e avaliar os resultados das políticas municipais na área de segurança pública, assim como a operacionalidade de gestão, tendo em vista a redução do índice de criminalidade, o desenvolvimento de ações integradas com órgãos de segurança pública de outras esferas do governo e aperfeiçoamento do contingente da Guarda Municipal, através de programas de capacitação de recursos humanos; 

IX – instituir formas de premiação e reconhecimento público a entidades que alcançarem resultados efetivos no campo social, na forma prevista em regulamento; 

X – apoiar projetos na área de segurança pública destinados a reequipamento da Guarda Municipal, treinamento e qualificação de guardas municipais, bem como os planos que objetivem sua melhoria funcional; sistemas de informações e estatísticas e programas de polícia comunitária. 

CAPÍTULO III

Da Composição

Art. 3º. – O Conselho Municipal de Segurança Pública será composto de 9 (nove) membros e suplentes, assim distribuídos: 

I – um representante da Guarda Municipal;

II – um representante da Delegacia de Polícia;

III – um representante do Poder Judiciário;

IV – um representante do Departamento de Educação e Cultura;

V – um representante do Departamento de Saúde;

VI – um representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

VII – um representante do Conselho Tutelar;

VIII – um representante do Departamento de Promoção Social;

IX – um representante da Polícia Militar. 

Parágrafo único – Os representantes e seus respectivos suplentes serão indicados por suas entidades e os do Executivo Municipal serão indicados pelo Prefeito. 

Art. 4º. – O mandato dos membros do conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução imediata. 

Art. 5º. – O Conselho será presidido por um de seus membros, eleito pelos integrantes do órgão. 

CAPÍTULO IV

Das Reuniões

Art. 6º. – O Conselho Municipal de Segurança Pública reunir-se-á uma vez por mês, por convocação de seu presidente, ou extraordinariamente, mediante convocação deste ou de um terço de seus membros, observado, em ambos os casos, o prazo mínimo de cinco dias entre a convocação e a realização da reunião.

§ 1º. – As reuniões do Conselho serão iniciadas com a presença da maioria de seus membros, sendo exigida para a deliberação a maioria simples dos votos. 

§ 2º. – O Conselho decidirá por meio de resoluções, que serão publicadas no órgão de divulgação oficial do Município. 

§ 3º. – Será excluído o membro do Conselho que não comparecer a duas reuniões consecutivas ou a quatro alternadas, salvo se a ausência ocorrer por motivo justificado por escrito ao presidente do Conselho, na forma estabelecida em Regimento Interno.

§ 4º. – Na hipótese de vaga, a mesma será preenchida pelo suplente. 

CAPÍTULO V

Dos Recursos para a Segurança Pública

Art. 7º. –  Na hipótese de o Município ser contemplado com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, nos termos da legislação federal, deverá prestar ao Conselho Gestor, na periodicidade que for determinada, informações em planilha própria, sobre o desempenho das ações do Município na área de segurança pública, especialmente quanto a treinamento, controle e resultados, dando conhecimento ao Conselho Municipal de Segurança Pública. 

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 8º. – O Conselho deverá ser instalado em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência desta Lei, com a presença da maioria simples de seus membros. 

Art. 9º. – O Conselho poderá instituir comissões temáticas, de caráter consultivo, com a finalidade de realizar estudos e análises em áreas específicas, com vistas a subsidiar as deliberações do órgão. 

Parágrafo único – A natureza, os temas e os critérios para a composição das comissões serão definidas no Regimento Interno do Conselho. 

Art. 10 – As funções de membro do conselho não serão remuneradas, considerando-se o seu exercício prestação de serviços de relevante interesse público. 

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de agosto de 2001. 
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